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- Inexistência de quorum para a abertUra da sessão. 

- Designação da Ordem do dia da próxiriia -sessão. Encerr3mento. 

1.2 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 --Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n• 2lí/81 {o• 1.128-B/79, na origem). 
Projeto de Decreto Legislativo n• 4/81 (n' 74-B/80, na Câmara dos 

Deputados), Projeto de Lei do Senado n•l88f79, Projeto de Lei da Câma­
ra n• 20/78 (n• 1.725-D/73, na Casa de origem), Projetos de Lei do Senado 
n•s. 217/80- Complementar, 256/80 e 122/81. 

1.2.2. - Projetos de lei 

- Projeto de Lei do Senado n9 23/82-Complementar, do Senador 
Nelson Carneiro, que isenta de tributos e taxas, inclusive estaduais e mu­
nicipais, as transmissões imobiliârias que especifica. 

___;_·Projeto de "Lei dO Senado n9 24í8i, do Senado-r Pedro Simon, que 
acrescenta letra ao item li e modifica ·a redação do item 111 do art. 89 da 
Lei n9 5.107, de 13-9-66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Ser 
viço (FGTS). 

2 - MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 1' REUNIÃO, EM 19 DE MARÇO DE 1982 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDil:NCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS EJO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira - Raimundo Parente - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa -Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes­
Almir Pinto -José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins 
Filho- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Põrto- Jutahy Ma­
galhães·- João Calmon- Moacyr Dalla- Hugo Ramos- Nelson Carnei­
ro- Henrique Santillo- Gastão Müller- José Fragelli- Mendes Canale 
-Affonso Camargo- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Lenoir Vargas­
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Entretanto, não hã em plenãrio o quo­
rum mínimo regimental para a abertura da sessão. 

Nos termos do§ 2• do art. 180 do Regimento Interno, o Expediente que 
se encontra sobre a mesa serã despachado pela Presidência, independente­
mente de leitura. 

Nestas condições, vou ·encerrar a presente reunião, designando para a 
sessão da pró~ima seg~nda-feira, a segUiOte: -

ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 114, DE 1981 -

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto-de Lei da Câmara n9 114, de 1981 
-;-Complementar (n• 168/80- Complementar, na casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n• 406, de 31 
de dez~mbro de 1968, que estabelece normas gerais de direito tributãrio, e dã 
outras providências, tenc:lo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.354 a 1.356, de 1981, das Co-
missões: ~ 

- de Constituição e Justiça; 
- de Economia; e 
--de Finanças. 
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2 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• !3, DE 1979 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma qtle especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das~ Comissões: 
- de Constituição e J'ustiça, pela coristitucíonalidade e juridícidade; 
- de Legislação Socíal. favorável; 
-de Saúde. favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencído dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 
3 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 329, DE I980 

Votação, em primeiró turno, do Projeto de Lei do Senado n9 -329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositiVo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
--de Finanças, favoráVel. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• I64, DE !98I 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do- Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade. juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que- apresenta; e 
- de Educação e Cultura; favorável ao substitutivo da Com!ssão de 

Constituição e Justiça. 

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 352, DE 1978 

Votação, em primeiro tUiiio;- do Projeto de Lei do Senadõ n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali-
mentos, tendo _______ _ 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, fav"orável. 

6 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 255, DE 1980 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do I3• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s l.l97 a 1.199, de I981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi(Cl, pela constitucíon3Iidade-e juiidicíd8.de; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 362, DE 1979 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Leí dO Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS;sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981. das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação SoCial; 
- de Seniço Público Civil; e 
- de Finanças. 

8 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 309, DE 1979 

Discussão, em primeiro turn-o, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Sen•iço Público Ci~·il, contrário; e 

- de Ecofiomia, favorável, com as Emendas de n'?s 1 e 2-CE, que apre­
senta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n'? 35/82. do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 5 minutos.! 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO§ 2• DQ ART. 
180 DO REGIMENTO INTERNO 

PARECERES ENCAMINHADOS À MESÀ: 

PARECER N• 55, DE I982 

Da Comissão de Legi_~lação Social. Sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 26,~e 1981 (na origem, n9 1.128-B, de 1979) que Hintroduz 
alterações na Consolidaçã-o das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de ]9 de maio de 1943, na parte referente à admi­
nistr~_ção e .. ~- ele!~~~- ~!l!f!ic~.i~:·. 

Relator: Senador Lenoír Vargas 
A proposição em exame, originária da Câmara doS Deputados, objetiva 

alterar, substancialmente, diversas normas da Consolidação das Leis do Tra­
-balho relativas à administração e às eleições sindicais. 

_}tes~midame.nte, o principal ponto visado é, segundo o Autor, a "inge­
rência ou atuação de autoridades governamentais" no processo eleitoral. 
Nesse_sentidO, o p-rojeto Simplesmente revoga os artigos 531-e 532 da Consoli­
dação que dispõem sobre a competência do Mhiistério do Trabalho de expe­
dir instruções sobre a~iriaiéria ou mesmo designar representante para presidir 
a sessão eleitoral, quando," para isso, solíciúldo pelos integrantes das chapas 
concorrentes. 

A outra inovação cons1ste na n.xa-ção do "Día Nacional das Eleições Sin­
dicais" que recairia a_l9 de maio. 

Em termoS teóricos ou doutrinários, poder:.se-ia dizer que a iriiciativa te­
ria cabimento. Entretanto, a _sua aelicação prática só seria possível num país 
que contasse com um sfndic3.lis-n1.Õ amadurecido, pleáaménte consciente de 
que o crescimento coeso e proporcionado é que enseja a melhoria das con- -­
dições de vida do trabalhador. Mas, a realidade é outra. Ainda estão bem 
vívidas na nossa lembrança as graves perturbações da vida sindical causadas 
pela pres~!_nça espúria de falsos ~íderes ou deel_eJIIentos nQcivos no mo\'imento 
simiical. Se no_s grandes cent~:os. já se ~onstata <l-~tência de uma verdadeira 
representatividade das diretorias eleitas, nas cidades do interior, nos municí­
pios mais afastados, ainda é 'incipiente o movimento sindical, faltando-lhes, 
muitas vezes, até conhecimentos elementares da nossa legislação para que 
possam processar as eleiçõeS oU administrar, dentro dos princípios da tutela· 
legal, as associações ou os sindícatos Constituídos. 

Assim, a presença formal do Poder Públi-co, quanto mais não seja para 
presidir eleições,- soh}ente e quando convidado pela entidade sindical, como 
prevê o artigo 531, é ainda uma necessidade em certas regiões ainda não sufi­
cientemente _conScientizadas do verdadeiro sindicalismo. 

De resto, o projeto se reSseD.te di!- diversas impropriedades. Basta ver que, 
embora os dispositivos visados se díríjilm a toda e qualquer entidade sindical, 

-istO é, repfe.Sêiltãtivas das categorias econômicas e dos trabalhadOres, as alte--­
rações visam, apenas, a estas últimas, 

Ora, a redação proposta aO artigo 522, por exemplo, ao substituir a As~ 
sembléia Oerat pelo voto direto do "trabalhador" para a eleição da Diretoria 
do Sindicato, deixa ao desamparo as entidades patronais ou das categorias 
econômicas, que, como se Sabe, não são constituídas de trabalhadores mas de 
empresâríos. O mes-mo defeito se verifica: na redação pretendida ao artigo 
538. -· 

--"A diretoria _e o cons.elho ftscal serão constituídos de, no mínimo, três 
membros cada, eleitos pelo voto direto e secreto do trabalhador." 

Fosse o projeto transformado em lei, as entidades sindicais das-catego­
rias econômicas ficariam sem· diretoria:- e sem conselho n~cal por falta de elei­
tores ... 

Outra incongruência da proposição é a revogação tácita do§ 19 do artigo 
522 que dispõe sobre a eleição do presidente pela diretoria, ficando a lei in ai­
bis ao regular a matéria. 

- Finalmente, a unificação da data das eleições para o dia (9 de maio, se­
gundo Objetivo maior_ do projeto, também encerra outra Impropriedade. 

Sendo a dur-açãO--dOs manQa~Os, dbJ 3.rlos~ torna-se inviável a coincidên­
cia de dia para a renovaçãõ da diretOria-e do conselho fiscal, pois, o reconhe­
cimento dos sindicatos, ou seja a data da sua existência legal, verifica-se em é~ 
po-cas distintas. Or<!, ~-~r~~jrógiCq)eStringir-se mandatos para que se pud_esse 
efetivar-a inedida. - - - -



Março de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Sâbado 20 633 

O projeto, assim, contém diversas falhas, não só de natureza formal, 
quanto à técnica legislativa, mas, sobretudo, quanto ao seu mérito, especial­
mente aquela que exclui, do elenco das entidades sindicais, as entidades repre­
sentativas das categorias econômicas. 

Por esses motivos, nosso parecer é pela rejeição do projeto. 
Sala das ComissõeS, 18 de março de 1982.- Raimundo Parente~ Presi­

dente- Lenoir Vargas, Relator- Gabriel Hermes- Aloysio Chaves- José 
Fragelli - Eunice Michíles. 

PARECERES NoS 56 E 57, DE 198Z 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n'i' 4, de 1981 (n'i' 74-B, de 
1980-CD), que "aproVa o texto do Acordo de Previdência Social entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o GOverno da Repúbli­
ca do Chile, concluído, a 10 de outubro de 1980" .. 

PARECER No 56, DE 198Z 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Mauro Benevides 

Atendendo a preceito constitucional, o Senhor Presidente da República 
encaminha ao Congresso Nacional o texto do Acordo de Previdência Social 
concluído em Santiago do Chile a 10 de outubro de 1980, entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Chile. 

Acompanha a matéria Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 

O documento esdarece que "o ato internacional estabelece as normas ge­
rais que orientarão o relacionamento dos doís países no campo da previdên­
cia e assistência sodal, assegurando aos nacionais de um e outro, residentes 
no território da outra parte, os benefícios de seus sistemas previdênciãrios. 

A intensificação de intercâmbio entre o Brasil e o Chile, com o canse­
qUente aumento no número de pessoas que se deslocam de um país para o ou­
tro com a finalidade de desenvolver atividades profissionais, recomenda se­
jam adotadas medidas capazes de manter essas pessoas ao amparo da legis­
lação de seguro social, mormente à luz das perspectivas que se abrem para a 
realização de projetos -conjuntos de desenvolvimento. 

As entidades executoras do Acordo s~rão, no Brasil, o Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social e, no Chile, o Ministêrio do Trabalho e Previ­
dência Social, as quais se pautarão pelas disposições dos Ajustes Administra­
tivos que complementarão o Acordo, ao estabelecer normas de carâter opera­
tivo. 

A exemplo do que ocorre na maioria dos acordos desta natureza, as nor­
mas contidas no texto foram redigidas segundo os preceitos consagrados pelo 
Direito Internacional Públiç:o, preservada a soberania de cada signatário e 
observada a reciprocidade de tratamento. 

No que concerne a esta Comissão examinar, i1aO_ã_h_á que possa ser opos­
to ao Acordo em pauta, razão por que somos pela sua aprovação, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo n9 4, de 1981. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1981. - Luiz Viana, Presidente ........ 
Mauro Benevides, Relator- Roberto Saturnino- Bernardino Viaiza-=--Ama­
ral Peixoto- Aloysio Chaves- Lourival Baptista- Nelson Carneiro- Pau­
lo Brossard. 

PARECER N• 57, DE 198Z 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Atendendo ao disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal o texto do Acordo de Previdência Social, concluído em Santiago, a lO de 
outubro de 1980 entre o Governo do Brasil e do Chile. 

Acompanha a matéria, Exposição de Motivos elaborada pelo Ministro 
das Relações Exteriores, onde o Senhor Ministro ressalta que "o referido ato 
internacional estabelece as normas gerais que orientarão o relacionamento 
dos dois países no campo da previdência social, assegurando aos nacionais de 
um e outro, residentes no território da outra parte, os beneFícios de seus siste­
mas previdenciârios". 

A intensíficação do intercâmbio entre o Brasil e o Chile,_ com o canse­
qUente aumento no número de pessoas que se deslocam de um país para o ou­
tro com a finalidade de desenvolver atiVidades profissionais, recomenda se­
jam adota.das medidas capa~es de manter essas pessoas ao amparo da legis­
lação de seguro social, mormente à luz das perspectivas qUe se abrem para a 
realização de projetos conjuntos de desenvolvimento. _ 

No que compete ao exame por esta Comissão, entendemos ser de grande 
valia o presente Acordo, face à necessidade de se estabelecer normas que re­
gulem as relações entre os dois países, em matéria de PfCvídênda Social. Seu 

texto estâ-vazado dentro das normas gerais-do Direito Internacional, já. con­
sagradas, onde a soberania e a reciprocidade de tratamento são reservadas. 

Nada havendo que possa ser oposto ao Acordo em pauta, somos pela 
sua aprovação, nos termós do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 4, de 1981. 

Sala das Comissões, 18 de março de 1982. --Raimundo Parente, Presi­
dente- Gabriel Hermes, Relator- Aloysio Chaves- Eunice Michiles- Le­
noir Vargas - José Fragelli. 

PARECERES N•s 58, 59 E 60, DE 198Z 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 188, de 1979, que Hacres­
centa dispositivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou 
o Fundo de Garantia do Tempo de Servitou. 

PARECER No SS, DE 198Z 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco Montoro 

Com o Projeto que passamos a examinar, de autoria do nobre Senador 
Orestes QuérCia, pretende-se assegurar em termos definitivos, ao empregado 
optante, os depósitos que pertencem à sua conta no Fundo de Garantia do 
Tempo de ServiçO, tenham sido, ou não, regularmente recolhidos pela empre-
sa empregadora. ~ 

Torna-se Clara, no Projeto, a inteira respOnSabilidade jurídica do Fundo 
pelos valores totais que, por força da lei, deviam - e eventUalmente não es­
tão - depositados na conta vinculada do empregado. 

Para lograr tal objetívo, o Autof propõe o acréscimo de parâgrafo ao art. 
19 da-Lei n' 5.107/66, o que lhe daria o seguinte conteúdo: 

.. Art. 19. (Vigente.) A empresa que não realizar os depósitos 
previstos nesta lei, dentro dos prazos nela prescritos, responderâ 
pela correção monetária e pela capitalização dos juros na forma do 
artigo 4'i', suj(:ítando-se ainda, excetuada a hipótese do artigo 69, às 
multaS estabelecidas na legistãÇão do Iniposto de Renda." 

Parágrafo único. (Proposta pelo projeto.) Os saques e movi­
mentações autorizados nesta lei, bem como todos os direitos assegu­
rados ao empregado optante, independerão da regularidade dos de­
pós_itos por parte da empresa, cabendo ao Fundo a responsabilidade 
pela pontualidade das parcelas devidas." 

Registra Um trecho da Justificação do Projeto: 

"Não é raro acontecer, como muitas vezes se tem verificado, 
que o trabalhador, na hora de saque, vem a saber que o empregador 
não depositou as quantias devidas em sua conta e até jã faliu. Ele, 
trabalhador, não terã então, porque a lei não cuidou disto, qualquer 
direito assegurado." 

Cõmo se verifica, a práposição é de inteira procedência e, em boa técnica 
legislativa, supre omissão legal. Plenamente jurídica, porque corresponde à 
estruturação do nosso Díieito, a proposta se harmoniza, igualmente, com a 
nossa Constituição. 

Isto PoSto~-- opino pela aprovaçãO do Projeto, inclusive em relação ao 
mérito. 

Sala das ComiSsões, em 14 de maio de 1980.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Franco Montoro, Relator- Nelson Carneiro- Murilo Badaró 
- Cunha Lima - Aloysio Chaves - He/v(dio Nunes - Aderbal Jurema­
Moacyr Da/la - Tancredo Neves. 

PARECER N• 59, DE 198Z 
Da Comissão de Legislação Social 

Relatora: Senadora Eunice Michiles 

Prppõe o ilustre Senador Orestes Quércia o acréscimo de parãgrafo úni~ 
co ao artigo 19 da Lei no 5.107/66, que instituiu o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, com a seguinte redação: 

"Parãgrafo úriico. Os saques e movimentações autorizados 
nesta lei, bem como todos os direitos assegurados ao empregado op­
tante, independerão 1ia regularidade dos depósitos por parte da em­
presa,-cabendo aO Fundo a resPonsabilidade pela pontualidade das 
parcelas devidas." 

A motivação do projeto, expressa na "Justificação" do Autor, estã na 
circunstâncía de que, apesar dos instrumentos legais que penalizam as empre­
sas inadimplentes com o Fu_ndo de Garantia, continuam a se suceder casos 
em que os depósitos nãó são realizados nas contas vinculadas em evidente 
prejuízo para os empregados. 

Ora, é sabido que, diferentemente da Previdência Social, em que a falta 
de pagamento da contribuição não é fator impeditivo da concessão de benefí-
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cios, no -sistema do Fundo de Garantia, tal fato é fundamental para a movi .. 
mentação da conta vinculada. 

Por isso que o projeto, visando a proteger o economicamente mais fraco, 
quer atribuir ao Fundo a responsabilidade do pagamento, independentemenw 
te da existência de numerário nas-referidas contas. 

Em que pese a nossa simpatia pela medida, ela nos parece totalmente in­
viável à luz dos preceitos que regem o sistema do FGTS. 

Cabe, inicialmente, ponderar que, sendo o Banco Nacional da Habi­
tação um mero gestor do Fundo de Garantia, iilcumbe-lhe apenas aplicar os 
recur~os colocados à sua disposição, devolvendo-os às contas vinculadas 
acrescidos dos juros e da correção monetãría. Desse modo~ os depósitos não 
constituem receita daquele Banco~ não se podendo, assiin, responsabilizá-lo 
pelas importâncias que deixa-ram- ae ser recolhidas pelas empresas. 

Não há, portanto, em relação ao Fundo de Garantia, condições de se es­
tabelecer a sistemãtica do projeto, adotada pela Previdência SOdal. Para esta, 
as contribuições constituem a sua principal receita, enQUanto que, ·par-a o 
FGTS, os depósitos pertencem aos titulares- das contas, ou seja, aos emprega­
dos optantes e às empresas quanto às contas dos não optantes. 

Sendo assim, para que um empregadO PoSsa iriõvimentar ou sacar valo­
res de sua conta vinculada, indispensâvel, até por um pressuposto lógico, que 
tenha havido depósitos, pois dinheiro não tem geração espontânea. Atribuir­
se ao BNH, ao banco depositário ou a qualquer terceiro, alheio à relação jurí­
dica do empregado e seu empregador, a responsabilidade de suprir a conta do 
numerário não depOsitado pela empresa inadimplente, não nos parece, se­
quer, razoável, ainda que invocadas razões de interesse social. 

O que realmente cumpre fazer é agilizar os mecanismos jã existentes na 
lei, que visam à prOteÇão do empregado. Raro ê aquele que tem conhecimen­
to do montante depositado em sua conta. No entanto, os bancos depositários 
estão obrigados a fornecer, trimestralmente, o extrato das contas, podendo o 
interessado requerê-lo até mensalmente. Do_ mesmo modo, pode o BNH exer­
citar perfeito contrôle do movimento dos depósitos, vez que os bancos são 
obrigados, também, a prestar conta do dinheiro recebido das empresas. 

Nestas condições, apesar do inegâvel iriteresse social de que se reveste o 
projeto, somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1981.- Humberto Lucena. Presi­
dente em exercício- Eunice Michi/es~_Relator- Aloysio Chaves::--_ Almir 
Pi~to - José Fragelli - AmO Damiani. 

PARECER N' 60, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

O-Projeto sob exame, de autoria do ilustre Seiiãdor_O-restes-Quéreia, tem 
por escopo acrescentar dispositiVo à Lei n9 5Jb7, de 1966, que criáu o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

Na Comissão de Co-nstituiçãO e Ju~tiça, obteve! a medid3: parecer pela 
constitucionalidade, juridicidade e, quanto ao mérito, pela aprOvação. 

A Comissão de Legislação Social, entretanto, após detido exaine dã ffia­
téria:, pronunciOu-se pela sua rejeição, não obstante o interesse social que a 
providência poderia trazer em seu bojo. 

Cabe-nos a anâlise da proposição sob o prisma concernente-àS fmanÇás 
públicas. 

Como jã registrou a douta Comissão de Le_gislação Social, a alteração 
proposta torna-se inviável face à própria sistemática que preside o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

COm- efeito, sugeie 6 projeto que os saques e movimentos ãutori:Zã.dos do 
FGTS correspondam, sempre, a todos os direitos isseguradÕs ao empr-egado 
optante, independentemente da regularidade dos depósitOs à-cãrgo dit empre­
sa. 

Ora, tal procedimento contlíta com o -sistema de contas villCUI3.daS~ p~~ 
soais geridas pelo Banco Nacional da HabitaçãO._ 

Somente a existência de depósito por parte do_einPrC:SãdOr, a CUjo valor 
são acrescidos juros e correção monetária, torna poSsível a movimentaÇão da 
conta pelo empregado optante. 

Se, por seu turno, a complementação automática doS valores devidos ao 
empregado traria a este imediata reposição das importâncias em débito, por 
outro lado, se apresenta inviável, pois inexiste qualquer oU:ira fonte caPaz de 
gerar os recursos em questão._ 

Cabe registrar que o artigo 19 da Lei n{' 5.107, de 1966, ao qual ora se 
pretende acrescentar parágrafo, prevê severas penalidades a par da atuali­
zação dos valores cujos depósitos não se-tenham-promovido nos prazos esta­
belecidos. 

O projeto parece-nos inaceitâvel no que diz respeito aos aspectos de or­
dem téçnico-financeiras, daí por que opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 18 de março de 1982.- Gabriel Hennes, Presidente 
em exercício- Martins Filho. Relator- José Fragelli- Affonro Camargo 
-Bernardino Viana- M_a_uro Benevides --Raimundo Parente- Almir Plnto 
--Lourival Baptista. __ 

PARECERES Nos 61, 62, E 63, DE 1982 

Sobre oProjeto de Lei da Câmara n' 20, de 1978 (n' 1.725-D, de 
1973, na casa de origem) que define as lnfracões penais relativas à cir­
culação de veículos, regula o respectivo processo e julgamento, e dá 
outras providências. 

PARECER No 61, DE 1982. 

Dii Comissão de ConstftuitãO -e- Justica 

Relator: Senador Hugo Ramos 

L Cuida-se de Pr?je_to de Lei,_ aprovado pela Càm_ara dos Deputados, 
que tem em vista a disciplina das seguintes matérias; 

a) crimes cometidos na circulação de veículos; 
b) contravenções penais praticadas na circulação de_ veículos; 
c) processo e julgamento das infrações penais cometidas na circulação 

de veículos motorizados; 
d) responsabilidade civil do réu, derivada de prejuízos causados na con­

dução de veículos. 

2. Matéria insere-se na competência legisfatíva da úníão Federal, à vis­
ta do disposto no inciso XVII, letra "b", da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil._Não há no projeto sob exame regra que ofenda preceitos ou~ 
tros da Lei Maior citada. Destarte, preenche o requisito da constitucionalida­
de. 

3. A técnica legislativa_adotada na proposição legislativa em foco não_ 
merece censura, valendo salientar que ela deriva de trabalho elaborado por 
uma Comissão de Juristas, nomeada pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
de que fizeram parte Jvo D'Aqu-ino- (Presidente); Helena Cláudio Fragoso 
(Relator), Carlos de AraújO Lima, Francisco de Assis Serrano Neves e Eva~ 
cisto de Morais Filho. 

4. Quanto ao mérito, achamos oportuno invocar as considerações for­
muladas pela douta ComissãO de Juristas, que demonstram ser despisciendas 
outras análises sobre a relevância da iniciativa em cogitação, tendo-se em 
mira· os-graves-problemas jurídicos que o trânsito de veículos automotores 
acarreta para a comunidade. Se o projetO em pauta não soluciona a totalida­
de dessa problemática, não há dúvida de que representa um considerâvel 
avanço no seiltido de resolvê-ia. · - - · 

5. Ante o exposto, no que toca aos aspectos deferidos à competência 
desta Comissão, nada há a objetar "com_referência à aprovação do Projeto de 
que se trata. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1979.- Henrique de La Rocque, Presi­
dente - Hugo Ramos. Relator - Cunha Lima - Lenoir Vargas- Murilo 
Badaró - Tancredo Neves - Franco Montoro - Leite Chaves - Moacyr 
DallCI_- A4_erbal Jurema- Aloysio Chaves- Raimundo Parente- Helvfdio 
Nunes. 

PARECER-N9u2;·DE 1982 

· iJà~ComíSsão de TransporteS, ComUOiCaçõeS e Obras Públfcas·_ 

Relator: Senador Pedro Pedrossian 

l. O presente proje!o_ al!e~a as infraçõ_~ peJ!ais relativas ao trânsito _de 
veículos por vias públicas terrestres, revogando, por conseguinte, normas do 
Código Nacional de Trânsito (Lei n9 5.108, de 1966, e suas modificações). 

-: 2. A propoSIÇãO- é reSultante do Simpósio Nacional de Trânsito, pro~ 
mOvídO pela Comíssão Especial de Segurança de VeículÓs AutOmotores e 
T~âfego da Câmara dos Deputados. A rigor, desde 1973, o Ministério da Jus­
tiçã está promoverido i revisão geral dO aludido Código (Portaria n9 345-B, 
de 1973), e n·ão "apenas das partes relativas às infrações. Por conseguinte, o 
presente projeto é não ·apenas conveniente, mas tambêm oportuno. 

3. c A.Comissão_de Constituição e Justiça desta Casa, após examinar o 
mérito do projeto, conclui s.eu parecer pela aprovação. 

4. Do ponto de vista da política nacional de trânsito, cumpre apenas 
assinalar que proposição dessa natureza estã mais vinculada com os aspectos 
deferidos "à competência da Comissão de Constituição e Justiça, pois se refere 
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a normas penais, motivo por que, acompanhando o parecer da Comissão de 
Constituíção e Justiça, opinamos por Sua ãprovação. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1980.- VtCente Vuolo, Presidente­
Pedro Pedrossian, Relator - Affonso Camargo - Lázaro Barboza - Passos 
Pórto. 

PARECER NO 63, DE 1982. 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 

Na forma regimental, vem a exame da COmiSsão de Finanças o Projeto 
de Lei da Câmara, que define as infrações penais relativas à cirCUlação de veí­
culos, regula o respectivo proces-so e julgamento; e dá outras providêncíãs. 

1\ proposição decorre das conclusões a que chegou o Simpósio Nacional 
de Trânsito, promovido pela Comissão Especial de Segurança de Veículos 
Automotores e Tráfego da Câmara dos_ Deputados. 

ObjetiVa o projeto alterar as infrações penais referentes ao tráfego de veí­
culos por vias públicas, revogando alguns dispositivos da Lei n'i'_ 5.108, de 
1966- Código Nacional de Trânsito. 

Na Câmara -dos Deputados a matéria colheu parecer favorável da Co­
missão de ConstituiçãO e Justiça, 

Tramitando no Senado, manifestaram-se as Cõmis:-s-õe.,çde Constituição e 
Justiça, de Transportes, Comunicações e Obras _Públi~s. pela aprovação do 
projeto. 

Trata-se de proposiç3o elaborada por Comissão de eminentes juristas, 
que busca resolver os problemas jurídicQS que o trânsito de veículos acarreta 
para a comunidade. 

Constituí considerável avanço no aperfeiçoamento da legislação discip1f.: 
nadora da circulação de veículos, a definição clara das infrações e penas apli­
cáveis aos crimes e contravenções cometidos~ 

Sob o aspecto financeiro, nada _temos a opor ao projeto. 
Ã vista do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­

mara n' 20, de 1978. 
Sala das Comissões, 18 de março de 1982- Gabriel Hermes, Presidente 

em execício- Almir Pinto, Relator- Martins Filho- Bernardino Vianª­
José Fragel!i- Affonso Camargo- Mauro Benevides- Lourival Baptista­
Raimundo Parente. 

PARECERES N•S 64, 65, 66 E 67, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 217, de 1980- Comple­
mentar, que "faculta aos participantes do Fundo de Participa~ão PIS­
PASEP a utiliza~;"ão do saldo de seus depósitos para construção da 
casa própria ou aquisição de imóvel já edificado". 

PARECER N• 64, DE 1982 
Da Comissão de Coristituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Através de Projeto de Lei n'i' 217, de 19~0 -Coll!plementar, pretende o 

ilustre Senador Henrique Santillo facultar "ao_s participantes do Fundo de 
Participação PIS-PASEP a utilização do saldo de seus depósitos para cons­
trução da casa própria ou aquisição de -imóvel já edificado". 

2. Em verdade, a Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de 1970, que 
instituiu o Programa de Integração Socia~- PIS, estabeleceu: 

"Art. 91' _As importâncias creditadas-ãos empregados nas ca­
dernetas de participação são _inalienáveis e impenhoráveis, 
destinando-se, primordialmente, à formação de patrimônio do tra­
balhador. 

§ 29 A pedido do interessado, o saldo dos depósitos poderá 
ser também utilizado como parte do pagamento destinado à aqui­
sição da casa própria, obedecidas as disposições regulam~ntares 
previstas no art. IL" 

Poucos meses depois, a Lei Complementai' o<~' 8, de 3 de dezembro de 
1970, que instituiu o progr-ama de Formação do Patrimônio do Servidor 
Públicp- PASEP. após deferir ao Banco do_BrasiLS/ A a adminístração do 
Programa (art. 59 ), prescreveu: 

"§59 Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Mone­
tário N acionai, o servidor poderá requerer a liberação do saldo de 
seus depósitos, para utilízação total ou pãrcial na-compra da casa 
própria." 

Transcorrido um qüinqilênio, da vigência dos díplorrias legais citados, 
eis que a Lei Complementar n<~' 26, de ll de dezembro de 1975, que unificou, 

sob a denominação de __ PIS-PASEP, os Fundos constitl!idos com os recursos 
dOs Progfamas inStituídos pelas Leis Complementares n'i's 7 e 8, revogou atra­
vés do art. 7", expressamente, o§ 5'~'. art. 59 da prefalada Lei Complementar n9 

8, vale dizer, retiroU da legislação o permissivo para aplicação do saldo de de­
pósito do PIS-PASEP na aquisição da casa própria. 

3. Agora, por intermédio do Projeto-de Lei n'i' 217-Complementar, cogi­
ta o ilustre representante goiano de restabelecer o primitivo dispositivo da Lei 
Complementar nl' 8, de 1970. E o faz sob a motivação de que "a aquisição da 
casa própria continua constituindo premente necessidade para inúmeros par­
ticipantes do Fundo PIS-PASEP", 

4. A proposiÇão em ·exame merece rramitar, vez que nã_o fere qualquer 
dispositivo da Constituição ou do ordenamento jurídico__yigent~. 

Cabe a este:: Cole_giado, também, examinar-lhe o mérito, nos termos do 
art. 100, item I, n'i' 24, da lei interna-cofporfs. 

No mérito, sou dos que entendem que a sistemática adotada quando da 
ctia:ção do PIS-PASEP não deVe ser alterada sem ponderáveis que a autori­
zem. E que, entre oütras razões, O próprio Sistema Financeiro de Habitação 
depende dos Fundos arrecad~dos, os quais protegidos por mecanismo que 
impede a corrosão,- são devolvidos, em última análise, aos instituídores. 

No caso em exame, porém, sustento que não se lhe pode opor (iU3lquer 
restrição. Cuida-se, apenas, de restabelecer direito anteriormente contempla­
do em lei, consubstanciada exatamente, na proteção de um dos mais elemen­
tares direitos - o de moradia. 

O parecer, em conseqüência, é pela aprovação do Projeto de Lei n<~' 2)7, 
de 1980-Complementar. 

Sala das Comissões, l'i' de outubro de::, 1980.- Aloysio Chaves, Presidente 
em exercício- Helvídio Nunes, Relator-:- Almir Pinto- Raimundo Parente 
-Lázaro Barboza- Franco Montoro- Cunha Lima --Nelson Carneiro--­
Aderbal Jurema. 

PARECER N• 65, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

Trata O Projeto de lei complementar acima especificado de introduzir al­
terações ria Lei-Complementar n<~' 26, de ll de setembro de 1975 (renumera e 
acrescenta parágrafos ao art. 4"'), com a finalidade específica de autorizar os 
participantes do PIS-PASEP a construírem casa própria oü adquirirem uni­
dade habitacional jâ edificada, mediante a utilização dos respectivos saldos 
de depósitos no dito Fundo. 

Argumenta-se, na justificação, que a Lei Complementar n'i' 26, de 1975, 
ao unificar os então autônomos programas do PIS e do PASEP, cometeu, en­
tretanto, a inconveniência de vedar a providência ora pleiteada, a qual era ad­
mitida expressamente pio art. 5'i' da Lei COmplementar nq 8, de 3 de dezembro 
de 1970, nos seguintes termos~ 

"Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o servidor poderá requerer a liberação do saldo de seus 
depósitos, -para utilização total ou parcial na compra de casa pró­
pria. 

Pondera-se, ainda, que dita vedação da Lei Complementar n'i' 26, de 
1975, é tarlto mais inaceitável quando se sabe que _continua a haver deficits de 
moradias próprias, inclusive, particularmente, para inúmeros participantes 
do PIS-PASEP. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, sendo relator da matêria o nobre 
Senador Helvídio Nunes, opinou-se unanimemente pela aprovação do proje­
to, sob o argumento preponderante de que a sistemática do Fundo PIS­
PASEP não deve ser alterada senão_ em çlec_orrência de motiyo.ponderável, 
sendo este (o da aquisição da casa própria), no entender daquela Comissão, 
um motivo ponderável, amplamente justificado_r da medidat tanto mais que a 
proposição cuida apenas de restabelecer direito anteriormente contemplado 
em-lei. -

Creio que já se disse tudo acerca da conveniência e oportunidade de 
adoçãO ·a a medida pleiteada no projeto, principalmente em sua justificação e 
no parecer da Comissão de Constituição e Justiça. De fato, a Lei Comple­
mentar n"' 26, de 1975, ao vedar direito anteriormente concedido pelo art. 5'i' 
da Lei Comph!mentar n~' 8, de 1970, apenas tratou de impor restrição desne­
cessária, incompatível mesmo com as finalidades do PIS-PASEP que, se de 
um lado, precisa continuar sendo parcimoníoso quanto aos casos ou possibi­
lidades de liberação do saldo de depósitos em favor dos participantes não de­
ve, de outro lado, levar tal parcimônia ao extremo de impedir ou dificultar a 
construção ou aquisição da casa própria, uma das melhores maneiras de o 
trabalhador alcançar a sua integração- e valorização social. 
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Por isto que, na esteira do bem lançado parecer da Comissão de Justiça, 
manifestamo-nos inteiramente favoráveis à aprovação deste piojeto. 

Sala das Comissões, 26 de março de 1981. - Raimundo Parente, Presi­
dente - Humberto Lucena, Relator - Almir Pinto - Eunice Michiles -
Gabriel Hermes - Franco Montoro - iaMrm BaTreto. 

PARECER N• 66, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Fragelli 
De autoria do ilustre Senador Henrique Santillo, é submetido ao exame 

desta douta Comissão de Economia o Projeto de Lei do Senado_ ·n9 217 JSO. 
A proposição visa a permitir aos ben.eficiãrios -do-Fundo de Participação 

PIS-PASEP ~utilização do saldo de seus depósitos para construção de casa-
própria ou aquisição de irilóvel jâ edificado. · 

A rnatêria mereceu a aprovação das doutas Comissões de Constituição e 
Justiça e Legislação Social. 

A justificação _do autor fundamenta-se ilo fitQ-(fe que quando da instí­
tuição do PIS e PASEP, mediante as Leis Complementares número 7 J?O e 
8J70, respectivamente, ambas facultavam a utilização dos depósitos pelos in­
teressados na aquisição da casa própria. 

Entretanto, a Lei Complementar n9 26/75, que unificou os referid9s Pro­
gramas, retirou a permíssibilidade de aplicação do saldo dos depósitos para a 
aquisição da casa própria.-

Nesse sentido, conclui o autor: 

.. Não se houve acertadamente o legislador, com tal procedi­
mento. A aquisição da casa própria continua constituindo premente 
necessidade para inúmeros partiCipantes do Furido PIS-PASEP. E 
não é justo sejam mantida a omissão ora indigitada, que frustou o 
sonho de tantos patrícios ansiosos para terem teto sob o qual alber­
gar a família." 

Várias têm sido as tentativas legislativas de se retornar fsistemâtica ado­
tada quando da criação do PIS-PASEP, e esta é mais uma, fundada no prece­
dente da lei. 

A nosso ver, a matéria carece de maior relevância quãnto ao aspeCto eCo­
nômico, a que nos induz a- concluir pela apro_Vação do presente projetÇ). 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 198f- José Richa, Presidente­
José Fragel/i, Relator- Arno Damiani- Alberto Silva- Gabriel Hermes­
Luiz Cavalcante - Bernardino Viana. 

PARECER N• 67, DE 1982 
Da Comissão de Finan~as 

Relator: Senador José Fragelli 

Vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto de Lei Complementar 
que faculta aos participantes do Fundo de Participação PIS-PASEP a utili­
zação do saldo de seus depósitos para construção da casa própria ou aqui­
sição de imóvel jâ edificado. 

A proposição é de autoria do ilustre Senador Henrique Santillo, que as­
sim justifica sua tniciativa: 

4 'Quando editada a Lei Complementar Jt9 8, de 3 de dezembro 
de 1970- institUidora do Programá:de formação do Patrimônio do 
Servidor Público - seu art. 51' determinou, ~'ipsis litteris". nç' § 59; 

.. Na forma das normas aprovadas.pelo Conselho Monetário 
Nacional, o servidor poderâ requerer a liberação do saldo_ de seus 
depósitos, para utilização total ou parCial na compra de casa pró­
pria." 

Sobrevindo a Lei Complementar n' 26, de 11 de setembro de 
1975, modificadora da legislação que regulava o PIS e o PASEP, o 
levantamento do saldo dos depósitos para compra da residên~a­
própria ficou vedado. Expressamente, o último artigo deste diploma 
legal revogou, entre outros, o § 59 do art. 59, supracitado. 

Não se houve acertadamente o legislador, com tal procedimen­
to. A aquisição da casa-própria continua constitUindo premente ne­
cessidade para inúmeros participantes do Furido PIS-PASEP. E Dão 
é justo seja mantida a emissão ora indigitada, que fi-ustrou o sonho 
de tantos patrícios ansiosos para terem teto Sob o qUal a albergar a 
família. 

Face à indiscutibilidade da presente proposição, entrarmos a 
contar venha a colher a atenção e o apoio de que não prescinde para 
ser transubstanciada em texto de lei complementar alteranda." 

Em sua tramitação manifestaram-se favoravelmente as Comissões da 
Constituição e Justiça, de Legislação Social e de Economia. 

Trata-se de providência legal que visa a possibilitar ao participante do 
PIS-PASEP usar seus depósitos para compra de moradia, medida que sere­
veste de grande justiça para quem não a possui. 

No que se refere ao aspecto financeiro, nada temos a opor ao projeto, 
ressaltando que esse direito ao saque para compra da casa própria já existiu 
anteriormente, sendo revogado pela Lei Complementar n9 26, de 1975. 

E oportuno reinserir no texto legal esse direito, anseio maior de grande 
parcela do povo brasileiro. 

Ante as razões expostas, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n'? 217- Complementar_. __ 
· Sala daS.ComiSSõ(;~i. 18~d~e.març0 de 1982. ~Gabriel Hermes, Presidente 
em exercício- José Ff.agelli, Relator-:_ Ajjonso Camari;o- Bernadino Via­
na-- Raimundo Pareme- Almir_Pinto- Martins Filho- Mauro Benevides 
- Lourival Baptista. 

PARECERES N•S 68 E 69, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 256, de 1980, que "introduz 
alteração na Consolidação das Leis do Trabalho". 

. PARECER N• 68, DE 1982 

Da Comissão de Constituicão e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Projeto de Lei do Senado n9 256, de 1980, de autoria do ilustre Sena­
do~:_ Hu_mberto Lucena, propugna alterações para o art. 41 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com o objetivO de se evitarem fraudes contra o empre­
gado. 

A proposição, data vênia, não foi feliz no seu intento. 
--O dispositivo da CLT que se quer alterar pode ser apontado como da­

queles que, sob a melhor técnica legislativa, lograram um poder de síntese de 
grande interesse para a legislação. 

Estabelece o menc_íonado dispos_itivo: 
4 'Art. 4l. Em todas as atividades serâ obrigatório ao empre­

gador o registro .dos respectivos empregados, feito em livro próprio 
ou- em fiChas, na Conformidade do modClo aprovado pelo Ministro 
do Trabalho. 

Parágrafo único. Nesse livro ou nas fichas, além da qualifi­
cação civil O!_l profissional de cada empregado, serão anotados to­
dos os dados r_elativos à sua admissão no emprego, duração e efeti-­
vidade do trabalho, férias, casos de acid-entes e todas as circunstân­
cias que interessem à proteção do trabalhador." 

O Projeto inverte a ordem de algumas das orações do artigo e acrescenta­
lhe inovações que, a meu ver, teriam o condão de burocratizar sobremodo a 
organização empresidal que se preteri de, cOmo uma aspiração nacional, des­
burocratizar. 

A não referência no art. 41 vigente, por exemplo, ao FGTS, não implica 
em que deixe de_ ser fiscalizada a documentação concernente a essa obrigação 
patronal. Decretos e portarias têm aprimorado o procedimento estabelecido 
no art. 41 da CLT, sendo uma vantagem- que se tivesse delegado ao Ministério 
do Trabalho a confecção de modelos para a organização empresarial, 
visando-se, em última anãlise, -a mais ampla proteção do trabalhador. 

Isto posto, opino pela rejeição do_ Projeto, por inconveniente, em que 
pese o alto espírito público Que o inspirou, e ser jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenol'r Vargas, Relilor- Hugo Ramos- José Fragelli- Raimundo Pa­
rente- Martins Filho- Bernardino Viana- Murilo Badaró- Marcos Frei­
re, vencido - Orestes Quérdiz,_ VenCido - Lázaro Barboza. vencido. 

PARECER N• 69, DE 1982 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador José Fragelli 
O eminente Senador Humberto Luc.ena, com o presente projeto, objetiva 

alterar o artigo 41 da Consolidação das Leis do Trabalho que trata do "regis­
tr_Q de empregados". 

Como uma obrigação do empregador de caráter puramente administra­
tivo, a manutenção dos livros ou fichas de registro de empregados assume 
real importância no caso do exercício dO podei- ae fiscalização por parte das 
autoridades do Ministério do Trabalho. NessCS-fegistros; muito mais que na 
Carteira Profissional, estão assentadas todas as anotações referentes à relação 
empregatícia, desde os dados completos de identificação até os referentes à 
sua carreira na empresa, como as promoções, as faltas, às férias, os aumentos 
salariais etc. -

pesse modo_~ n_ão sendo possível, muitas vezes, nas Reclamações Traba­
lhistas, a juntada de prova do alegado, na forma de recibos, cópias da Cartei-
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ra Profissional ou de outros documentos, tanto do empregado, como do em­
pregador, determina o Juiz a requisição dos livros ou das fichas de registro, 
que se tornam, assim, valioso subsídio para a perfeita consecução da Justiça. 

Sucede que, nas empresas que possuem vários estabelecimentos ou no 
caso das companhias de construção civil que têm diversas frentes de trabalho, 
torna-se inviável a manutenção, como determina a lei, daqueles registros no 
local onde o serviço é prestado pelo empregado. Para suprir essa deficiência, 
o Ministério do Trabalho tem autorizado, a !ar tere da CLT, a emíssão de 2•s., 
vias. Entretanto, a maioria das empresas não adota esse procedimenfo, até 
por que a isso não estão- obrigadas, dificultando, sobremodo, a fiscalização 
do trabalho. 

Possivelmente atenta a essas circunstâncias e atendendo aos reclamos do 
próprio Ministério do Trabalho, a Comissão lntermiriisterial, constituída de 
juristas, de representantes sindicais e de órgãos de classe e presidida pelo Mi­
nistro Arnaldo Sussekind, incumbida de elaborar um anteprojeto de reforma 
da CLT, incluiu no futuro artigo 162, as disposições refletidas no presente 
projeto. 

Assim, em que pese_o douto parecer da Comissão de ConstitUição e Jus­
tiça, parece~nos conveniente a adoção do proJeto, não só Pela ColflCidência 
dos preceitos com o trabalho elaborado por aquela Comissão Interministe­
rial, como também, porque o seu texto assegura a melhoria da atividade fisca~ 
lizadora do Ministério do Trabalho, eln prol de uma efetiva proteção dos di~ 
reitos dos trabalhadores. - __ _ __ _ 

Ante estas considerações, oplnanios pela aprovaçãO do pfesente projeto. 
Sala das Comissões, 18 de março de 1982.- Raimundo--Parente, Pfesi­

dente --José Fragelli, Relator- Lenoir Vargas, vencido- Eunice Michiles 
- Gabriel Hermes - Aloysio Chaves. 

PARECERES NoS 70, 71 E 72, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'? 122-, de 1981, que "dispõe 
sobre amparo aos trabalhadores da borracha, e dá outras providên­
cias". 

PARECER No 70, DE 1982 
Da CQmissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador João Calmon 

O eminente Senador Jorge Kalume, com· o Pr_ojeto de sua autoria que 
passamos a examinar, busca amparar o seringueiro com a Previdência Social 
Rural, assegurando~lhe, através do processo que forrpula, renda mensal vi~ 
talícia, a cargo do FUNRURAL, correspondente "a 2(dois) salários míriímos 
de maior valor vigente no País, Sem prejuízO da 3ssTSí~ncia-médica nos fies­
mos moldes da prestada aos demais benefiCiáriOs da Previdência Social Ru~ 
ral". 

O Projeto estabelece as condições que o interessado terá de preencher 
para fazer jus ao amparo; define como fonte de custeio os "recursos próprios 
do FUN RURAL'' e as ·~reservas provenientes das disponibilidades a que a lu~ 
de o art. 3~' do Decreto~lei n'i' 9.882, de 16 de setembro de 1946"; e determina 
prazo de noventa dias para o Poder Executivo regulamentar a futura lei. 

Fácil constatar-se que a proposição do Senador Jorge Kalume - ali­
cerçada em brilhantíssima Justificação- é de alto interesse público, pois vem 
socorr~r, com Justa preocupação, uma legião de patrícios que, perdidos em 
florestas inóspitas, oferecem ao País um trabalho de valor econômico consi~ 
derável, e de valor patriótico iriestíinável. 

Como acentua o Autor, na suajustíficação,."hoje a· realidade da situação 
desses bravos que sobreviveram, jâ alquebrados pela luta iPgente que em~ 
preenderam. exige reparo". 

E é uma verdade, de elementar justiça, que o Estado não p~de descuidar 
desses trabalhadores aos quais a Nação tanto deve. 

A proposição indica as fontes de custeio e, com isso, supera os óbices do 
parágrafo único do artigo 165 da ConstituiÇão. 

De igual modo, é jurídica e foi elaborada em boa técnica legislativa. 
Distribuído que foi a oUtraS- doutas Comissões TéCnicas~ que lhe exami­

narão o mérito, o Projeto, sob o ângulo desta Comis~ão, não encOntra obstá­
culos à sua tramitação. 

Isto Posto, opino por sua aprovaÇãO. 
Sala das Comissões, 19 de agosto de 1981.-:- Nelson Camiíro, Presidente 

em exercício- João Calmon, Relator- Bernardino Viana- !vfoacyrDalla 
-Hugo Ramos- Raimundo Parente- Franco Montor_o- Benedito Canelas 
- Almir Pinto. 

PARECER N' 71, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador M oacyr Dal! a 
Com o presente projeto, o ilustre Senador Jorge Kalume objetiva ampa~ 

rar com os benefícios da Previdência Social Rural, os denominados "traba~ 
lhadores da Borracha" assim definidos pelo Decreto~ lei n9 9.882,-de 16 de se~ 
tembro de 1946. 

O amparo, contudo, só beneficiará aqueles que hajam completado 60 
anos de idade e não aufiram rendimento superior a dois salários mínimos de 
maior valor vigente no País. 

Assim, nos termos do prOjeto; OS Ti-abalhadOres da Borracha farão jus, 
além da assistência médica prestada aos- segurados em geral da Previdência 
Social Rural, ainda a uma renda mensal vitalícia, a ser paga pelo FUNRU­
RAL, no valor de dois salários mínimos de maior valor vigente no País. 

O e-miriente AUtor do projeto ju~tificà.'Suã iriiCíativa: em ·~ubstanciosos ar­
gumentos, fundados,sobretudó, na saga_ do "s9ldado da ~o.rracha" aquele 
nÕrdest\[10 que, enfrenlailâo as hostilidade~ d:,t._selva amazônica, empenhou 
as -suas -en-erg-ias na exploraç_ão de uma atividade econômica que, em certa é~ 
poca, representou importante papel na conjuntura do desenvolvimento na-
Cional. · 

Em certo trecho de sua judiciosa e escorreita justificaÇão, o ílustre Sena­
do~~:!_orge K~lum~ -~~uz: 

"O pioneirismo e o bandeirantismo, formas de iniciativa tangi~ 
das pelo espírito desbravador do homem. revelam a característica 
comum de serem. formas espontâneas de ação, onde predomina, ao 
lado do aventuresco, o conformismo co.m o risco conscientemente 
assumido. No caso do "soldado da borracha", l.-'Ontudo, apresenta­
se uma variante na conformação do problema:_o carãter estatal da 
iniciativa, com o seu cortejo de garantias programáticas definidas 
em lei. O elenco de vantagens acenadas pelo Governo Federal da é­
poca para aquele que aceitasse a tarefa _da atividade gumífera na 
Amazônia, após a convocação e o térmi_ri.o da Guerra, não teve re­
compensa esperada e prometida. 

Em nenhum momento essas decantadas vantagens se traduzi­
ram em ampro efetivo para aquele que, desgastados em suas ener­
gias vitais pela luta constante-contra a natureza hostil, se transfor­
mara num ser absolutamente carente de assistência e apoio. Neste 
passo, é de triste lembrança a falta de cumprimento do Decreto-lei 
no 9.882, de 16 de setembro de 1946, que autorizou órgãos dos Mi­
-nistérios do Trabalho e da Fazenda a elaborarem ''plano para exe­
cução de um programa de assistência im-ediata aos trabalhadores 
encaminhados para o Vale Amazônico, durante o período de inten­
sificação da produção da borracha para o esforço de guerra". No 
referfdo decreto, dizia-se, mais, que o plano seria elaborado imedia­
tamente- e encainTnhado ao Ministro do Trabalho, destacadas, para 
tal fim, as disponibilidades então existentes e as transferidas à Co­
missão cte Controle dos Acordos de Washington, pelo Decreto~lei n9 
8.146, de 21 de dezembro de 1945. Tal plano de assistência, todavia, 
nunca foi exeCUtado, nem os recursos que lhe foram alocados servi­
ram aos finS ali previstos." 

O projeto já foi examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, que 
lhe reconheceu inteira viabilidade. 

No que tange aos aspectos dadOS à apreCiação deste órgão técnico, en~ 
tendemos apenas aditar um reparo ao art.}'? do projeto, uma vez_ que julga­
mos sufiCiente a exigência de 60 anos para a obtenção do benefício, desneces~ 
sáría a re-lat-iva ã percepção de rendimento a que alude o item- 11 deSse mesmo 
dispositi_vo. 

Em face do exposto, opinamos pe_la aprovação do projeto, nos termos da 
seguinte 

Emenda no I -CLS 

Ao art. 1 '?, dê~se a seguinte redação: 

"Art. 1"' Os Trabalhadores da Borracha, assim definidos pelo 
Decreto~lei n'? 9.882, de 16 de setembro de 1946, passam a ser ampa­

. rados pela Previdência Social Rural, desde que h3.jam completado 
60 (sessenta) anos de idade." 

Sala das C~ miSSões, -26 de noVembro de 1981.- Raimundo Parente, Pre­
sidente - M_oacyr Dalla, Relator - Lenoir Vargas - Gabriel Hermes -
Aloysio Chaves, vencido. 
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PARECER N• 72, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

k.elator: Senador Gabriel Hennes 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto 
de Lei do Senado que dispõe sobre o amparo aos trabalhadores da borracha, 
e dá outras providências. 

A proposição é-de autoria do ilustre Senadõf Jorge Kaluine, que assim a 
justificit: --

••o piOneirfSmo e o balideirandsmo, formas de ín-idàüVa tangi­
das pelo espírito desbravador do homem, revelam a característica 
coffium de Serem formas espontâneas de ação, onde predomina, ao 
lado do aventuresco, o conformismo com o risco conscientemente 
assumid_o. No caso do "soldado da borracha", contudo, apresenta­
se uma variante na conformação do problema: o carãter estatal da 
iniciativa, com o seu cortejo de garantias programáticas definidas 
em lei. O elenco de vantagens acenadas pelo Governo Federal dã. é­
poca para aquele que aceitasse a tarefa da atividade g_!.lmífera na 
Amazônia, após a convocãção e o -térlníno da Guerl-3, não teve re­
compensa esperada e prometida. 

Em nenhum momento essas decantadãs vantagens se traduzi­
ram em amparo efetivo para aqucefe que, desgastã.dO ein s-uas ener­
gias vitais pela luta c_onstant~ contra a natureza hostil, se transfor­
mara num ser absolutamente carente de assistência e apoío.-Neste 
passo, é de triste lembrança a falta de cumprimento do Decreto-lei 
n'i' 9.882, de 16 de setembro de 1946, que autorizou órgãos dos Mi­
nistérios do Trabalho e da Fazenda a elaborarem .. plano para exe­
cução e um programa de assistência imedíiü.a aos trabalhadores en­
caminhados para o Vale Amazônico, durante o períOdo de intensifi­
cação da produção da borracha para o esforço de guerra". No_refe­
rido decreto, dizia-se, mais, que o plano seria elaborado imediata­
mente e encaminhado ao Ministro do Trãbalho, destacadas, para tal 
fim, as disponibilidades então existentes e as transferidas à Comis­
sãO de Controle dos Acordos de Washington, Pelo Decreto-lei n'1 
8.416, de 21 de dezembro de 1945. Tal plano de assistência, todavia, 
nunca foi executado, nem os recursos que lhe foraln alocados servi­
ram aos fins ali previstos. 

Hoje, a realidade da situação desses brâvos -que sobreviveram, 
já alquebrados pela Juta ingente que empreenderam, exige reparo. 

O presente projeto procurã, de âlgum nlodó, obvíar taOtos so­
frimentos, propiciando a esses trabalhadores uma modesta apose~­
tadoria, como reparação, ainda que tardia~ pelo muito que fizeram 
em benefício geral e pelo rlluito que deixaram de receber de todos 
nós." 

Manifestou-se a do_uta Comissão de Constituição e Justiça pela constitu­
cionalidade e juridicidade da iniciativa. 

A Comissão de Legislação Social opinou pela aprovação do projet~, ofe­
recendo a Emenda n'1 t-CLS, que aperfeiçoa a redação do art. 19 do proJeto. 

Sob 0 ângulo financeiro - que nOs Cabe analisa;- entendemos A qu.e o 
amparo previdenciãrio aos trabalhadores da borracha e de todz. rrocedenct~. 

A renda mensal vitalícia a cargo do FUNRURAL serã de 2 (dois) sa­
lários mínimos de maíor valor vigorante no País, serri prejuízo da assistência 
médica. 

As despesas decorrentes do pagamento da mencionada renda mensal se­
rão subvencionadas pelos recursos próprioS -alocados ao FUNRURAL e, 
ainda, pelos provenientes das disponibilidades a que alude o art. 39 do 
Decreto-lei n• 9.882, de 16 de setembro de 1946. 

Caberá ao Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação 
da Lei, expedir a sua regulamentação. 

Trata-se de medida legal oportuna e conveniente que virâ ao encontro 
dos anseios dos seringueiroS de nosso País. 

À vista das razões apresentadas, concluímos pela aprovação do projeto. 
Sala das_Comissões, 18 de março de 1982.- José Fragelli •. Presidente, 

eventual- Gabrifd Hermes. Relator- Affonso Camargo- Almir Plnto­
Martins Filho- Lourival Baptista- Raimundo Parente- Bernardino Viana 
- Mauro Benevides. 

PROJETOS ENCAMINHADOS À MESA: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 23, DE 1982-COMPLEMENTA'. 

Isenta de tributos e taxas,_ inclusive e~taduais e municipais, as 
- t"i~msõlissões i.TwbÍiiÍíriaS q~e eSpecifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São isentas cte quaisquer tributos, inClusive esladu3.is e munici- ---­

pais, assim como de taxas ou emolumentos administrativos ou cartorârios, as 
transrilissõ_es ímÇb_i_liâri~s _rc;l_ativ_Çt_s à__aquisiÇão de casa própria, pelo Sistema 
Financeiro da Habitação, quáfldo re31izada por mutuário ou comprador com 
rendimento mensal até cinco (5) salários mínimos. 

Art. 2~ Es~a lei comJ>lement_ar entrará em vigor na data de sua publi­
caÇãO. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A isenção~de tributOs do âmbito municipal e estadual pode ser concedida 
por iniCiativa federal, desde que através de lid complementar, conforme esta­
belecido no § 29 do art._ 19, da Constituição. 

Por outro lado, sabe-se que a aquisição de casa própria erivolve uma 
série de despesas obrigatóri<is, nem sempre supOrtáveis pela bolsa do adqui­
rente com baixa renda. 

Assim, cabe ao poder público, pelos meios ao seu alcance, facilitar a 
aqUisição de casa própría, má-xime· qi.tan.do se sabe que este é o objetivo· pri~ 
mordia! do Sisterrla Financeiro da Habitação. 

Cremos que a medida aqui preconizada justifica-se amplamente, mere­
cendo a aprovação. 

Sala das SessõeS, 1-ç- de març_o de _i982: ~ Nelson Çarneiro, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 24, DE 1982 

Acrescenta letra ão item li e mOdifica a reda(ão do item 111 do 
art. 8~', da Lei n~' 5.107, de 13.9.66, que criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. ]9 OS itens IT e 111,-do art. 8~', da Lei n9 5.107, de 13-9-66, passam a 

vigorar com as seguintes modificaÇões: 

"Art. 89 ·~~--4····~~~-~---·-·······-~··············-··· 
r ................. _ ....... __ ~- .... , . o .......... _ ••• __ _ 

11 ...... " . " "- ••. ·- •• " • " • -" •• " " • " • " ••••••• -·· . 
a) ....................... -••.•...••••• ~············~··-··· 
b) ,,,,,,, ...... «o••-•·-•.,•·•-"-•-••"'"""'-'""-••"•• 
c) ...... - ......... -·- ....... - ...................... - .. . 

d) .... " ... ". ""."" ....... "."" "." ..... ·-··-· 
e) ............................................... , ... 
f)_ aquisição de aparelho ortopédico ou de locomoção para de­

ficiente físi_co ou mental, destinado ao uso próprio ou de dependen­
te. 

III- durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so­
mente poderâ ser utilizada na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nas letras '"b". ~·c" e .. r, do item li d_este artigo". 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõeS em coritfáiiO. 

Justiflc_açãn 

E extremamente difícil a situação da imensa maioria dos assalariados 
brasileíros atemorizados pela sombra ameaçadora do desemprego. do subem­
prego. pelo incessante aumento do custo de vida, do aluguel, do transporte 
etc. 

Desesperador, porém, e o cotidiano daquelas famílias de trabalhadores 
onde, por infortúnio, existe algum m~mbro com deficíênci3 físíca ou mental, 
seja de nascimento, em virtude de_ ?cidente de trabalho ou de qualquer outra 
natureza. 

À desdita, adicionemos a escassez de recursos econômicos desses milha­
res de brasileiros e teremos um quadro aproximado do desolador cotidiano 
dos pais-de-família que têm algum deficiente em suas casas. 

Porlanto~ é. de cristalina justiça social dos princípios que me levam a 
apresentar o presente projeto; a situação dos deficientes impõe que- façamos 
tudo o que estiver ao nosso alcance em seu beneficio. Por Lei, os valores que 
integram a conta vinculada do FOTS pertencem ao trabalhador, logo, apro­
var este projeto que acre5ceril3-disposítivos possibilitando sua utilização para 
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compra de aparelho ortopédico ou de locomoção, é o mínimo que podemos 
fazer para ajudar os deliciCrites e suas famílias. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1982. --Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo'lie Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras provi­
dênciOs. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas 
seguintes condições, conforme se dispuser em regulainenio: 

I- Rescindido o contrato de t!abã.Iho, seja sem juSta causa. 
provada esta pelo pagamento dos valores a que se refere o art. 69 ou 
por declaração da empresa, ou ainda por decisão da Justiça do Tra­
balho, seja por justa cauSa nos termOs do ãrt. 483 da CLT, seja por 
cessação da atividade da empresa ou pelo térmirio do contrato de 
trabalho por prazo estipulado, ou ainda o caso de aposentadoria 
concedida pela previdência social, a conta -poderá ser Iivrenlente 
movimentada. 

- Redação deste item obedece ao disposto no Decreto-lei n9 
1.432, de 5 de dezembro de 1975. 

11- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou 
pela empresa com justa caUsa, a conta póderá ser utilizada, parcial 
ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria do em­
pregado, ou na falta deste com a do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social (MTPS) nas seguintes situações, devi­
damente comprovadas: 

a) aplicaçao do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em qu-e se haja estabelecido individualmente ou em 
sociedade; 

b) aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas 
prestações nos termos do art. 10 desta lei. 

-Tem a redação dada pela Lei n9 6.765, de 18 de dezembro de 
1979. 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônoma; 
c) por motiVo de casãmento do empregado do sexo feminin-o. 

111- durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so­
mente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras '"b" e "'c" _do item 11 deste artigo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le::islação Social.) 


